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LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!






PROJETO DE LEI Nº 122, DE 24 DE setembro DE 1905
Denomina-se “Professor Ciro Carvalho Leão” a Rua Perimetral nº 731, do Bairro Cidade Nova em Uruguaiana.
Art. 1º Fica denominada “Professor Ciro Carvalho Leão” a Rua Perimetral nº 731, do Bairro Cidade Nova em Uruguaiana.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador Carlos Delgado, em 24 de setembro de 1905.
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
JUSTIFICATIVA
O Prof. Ciro Carvalho Leão nasceu em João Arregui, Subdistrito de Uruguaiana em 17/12/1959 e faleceu em 30/03/2021. Filho de Paré Francisca de Carvalho, e de Nicefor Ximenes Leão. Foi casado com Eleonora de Fátima S. Leão, pai de Natali Talita S. Leão
Tairo Nathan S. Leão.
Conseguiu através do estudo as grandes vitórias da vida. Ingressou  na universidade concluindo a licenciatura de história.  Ingressou e atuou na escola publica e privada, como professor. Desempenhou suas funções com  respeito,  responsabilidade e dedicação.  Professor exemplar. E pelos seus ensinamentos didáticos e profissionais, sempre exercendo suas funções com ética e respeito . Deixou um legado de respeito, valores familiares e compromisso com a educação de qualidade. Atuando no C.N.C. Uruguaiana, no Ciep Uruguaiana, na EMEF General Osório, no Instituto Estadual Paulo Freire, EMEF Patrício Lopes. 
Além de professor foi um grande tradicionalista defensor da cultura gaúcha onde atuou como cantor, compositor, declamador. Nunca abandonou a atividade rural sempre acreditando que a cultura, e a produção rural eram o meio de desenvolvimento do homem do campo.
Deixou um legado para alunos e amigos, sempre preservando o respeito, a responsabilidade, a cultura, a amizade, valores familiares.
Diante do exposto, espero a provação dos demais pares a fim de ver aprovado o presente projeto de lei e, dessa forma, homenagear e reconhecer o valor de um cidadão que prestou relevantes serviços a nossa comunidade.
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas

